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MUNICÍPIO DE PONTE PRETA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2018 

EDITAL Nº. 02/2018 

 

                                                          RETIFICAÇÃO DO ANEXO I DO EDITAL 01/2018 

 

ADEMIR MÁRCIO SAKREZENSKI, Prefeito Municipal de Ponte Preta, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pelas 

demais disposições legais vigentes, TORNA PÚBLICO o presente Edital, para divulgar o que 

segue: 

1.RETIFICAÇÃO DO ANEXO I DO EDITAL 01/2018 

- O anexo I do Edital 01/2018 do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2018, com a alteração 

da carga horária semanal passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO I 

  

CATEGORIA FUNCIONAL: FARMACÊUTICO 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 07 

ATRIBUIÇÕES: 

Sintéticas: Assistência farmacêutica em geral e vigilância em saúde. 

Analíticas: Participar da elaboração da Política de Saúde e de Assistência 

Farmacêutica do Município; Assessor, gerenciar e responder tecnicamente pelas atividades 

relacionadas à assistência farmacêutica, entre elas, a seleção, o armazenamento, a aquisição e 

distribuição dos produtos farmacêuticos de qualquer natureza; Participar da elaboração de 

diagnóstico de saúde, levantamento da situação dos serviços de saúde e da formulação de 

políticas, em sua área de atuação; Participar da definição, elaboração e implementação de 

programas na área de saúde; Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de 

atuação; Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos com 

base em protocolos clínicos reconhecidos pelas sociedades científicas e instituições congêneres; 

Coordenar as atividades relacionadas ao gerenciamento dos medicamentos e insumos para a 

saúde, de acordo com as boas práticas estabelecidas para a área; Coordenar, monitorar e 

responzabilizar-se pelo fracionamento de medicamentos, quando necessário; Participar da 

Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município; Participar, em conjunto com outros 

profissionais da saúde, de atividades de planejamento, avaliação, acompanhamento, 

capacitação de atividade relacionadas às ações de saude e programas municipais, entre eles, 

saúde do trabalhador e destinação de resíduos de serviços de saúde; Acompanhar, analisar, 

avaliar e supervisionar os custos relacionados à aquisição, distribuição e dispensão de 

medicamentos no município, promovendo a racionalização no uso dos recursos financeiros 

disponíveis; Promover no seu âmbito de atuação o uso racional de medicamentos e o 

acompanhamento farmacoterapêutico; Promover a educação permanente (educação 

continuada) dos profissionais que se encontram sob sua responsabilidade de atuação; Prever as 

necessidades de treinamento na área de assistência farmacêutica em seu município; Promover 

e participar de debates e atividades junto à população, profissionais e entidades representativas, 

acerca dos temas relacionados à sua área de atuação; Executar outras tarefas correlatas com sua 
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formação e função na área em que atua, colaborando para o permanente aprimoramento dos 

serviços prestados à população; Supervisionar as atividades sob sua responsabilidade e os 

serviços prestados, promovendo seu aperfeiçoamento contínuo; Atuar, em conjunto com as 

Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica, nas ações de educação em saúde investigações 

epidemiológica e sanitária; Apoiar as atividades de Vigilância Sanitária e Epidemiológica no 

município; Divulgar as atividades de farmacovigilância junto aos profissionais de saúde, 

notificando os órgãos competentes dos desvios de qualidade e reações adversas a 

medicamentos; Realizar pesquisas na área de atuação, visando a divulgar e contribuir para o 

aprimoramento e o desenvolvimento da prestação dos serviços de saúde; Participar da Comissão 

Municipal de Controle de Infecção em Serviços de Saúde; Desenvolver ações de fiscalização e 

de orientação aos estabelecimentos de interesse à saúde e da população por intermédio das 

atividades de Vigilância Sanitária de Serviços de Saúde, de produtos de interesse à saúde, 

higiene, alimentos e saneamento; Programar, orientar e supervisionar as atividades referentes à 

vigilância sanitária, aplicando a legislação vigente; Montar, instruir, julgar, dar ciência de 

julgamento de Processo Administrativo Sanitário a estabelecimentos autuados por infrigir os 

dispositivos da legislação sanitária vigente; Emitir parecer técnico às solicitações sobre 

questões da legislação sanitária vigente; Responder aos ofícios, solicitações e questionamentos 

da promotoria, órgãos de classe, conselhos de saúde e usuários concernentes às atividades de 

vigilância em saúde; Participar das ações de investigação epidemiológica, organizando e 

orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial; Participar 

da coleta, análise de dados, construção de indicadores de saúde e análise do perfil morbi-

mortalidade; Em cooperação com engenheiro ou arquiteto e equipe multiprofissional, analisar 

projetos arquitetônicos de estabelecimentos de interesse à saúde; Programar, orientar, 

supervisionar, coordenar, executar ações na área de Vigilância Epidemiológica, Ambiental e 

das condições de trabalho e saúde do trabalhador; Participar da organização de eventos, 

simpósios, cursos, treinamentos e congressos relacionados à execução de outras atribuições 

pertinentes à profissão, ou delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Condições de Trabalho:  

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 

b) Especial: Serviço interno e externo, dentro do horário previsto, 

podendo ser convocado para cumprimento de jornada 

extraordinária, o titular do cargo poderá prestar serviço em mais 

de uma unidade, e, quando necessário, se deslocar para 

atendimento no interior do município, fora das unidades da 

administração, bem como participar de eventos e viagens de 

interesse da municipalidade. 

Requisitos para Ingresso: 

a) Idade mínima: de 18 anos de idade; 

b) Instrução: Curso Superior em Farmácia; 

c) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da profissão de 

Farmacêutico e registro no CRF/RS; 

d) Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, 

por ocasião da posse. 

Ponte Preta, 23 de janeiro de 2018. 

 

Ademir Márcio Sakrezenski 

Prefeito Municipal. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Em data supra. 


